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Exmo(a). Senhor(a) 

  
Presidente da Câmara Municipal de 

  
Moimenta da Beira 

  
Largo do Tabolado  

  
3620-324 MOIMENTA DA BEIRA 

   

 

                Sua referência Sua comunicação Nossa referência 

  02 (02.02.01)-200/08/02 / DRF 

   

ASSUNTO:  MUNICÍPIO DE MOIMENTA DA BEIRA. APRECIAÇÃO TÉCNICA DAS REVISÕES AOS DOCUMENTOS 
PREVISIONAIS DO ANO DE 2017 (PAEL) (2.ª REVISÃO). 

 

Na sequência da análise dos documentos remetidos pelo município de Moimenta da Beira, em 

cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, envia-

se a V. Exa. apreciação técnica da revisão apresentada por esse município aos documentos previsionais.  

 
De acordo com o previsto no artigo 79.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Lei do Orçamento do 

Estado para 2017), os municípios com contratos de reequilíbrio ou planos de ajustamento referidos no 

artigo 86.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, não carecem de autorização prévia dos membros do 

Governo competentes em razão da matéria para assumir encargos ou realizar investimentos que não 

estejam previstos no respetivo plano de reequilíbrio financeiro, desde que seja respeitado o limite global 

fixado nesse plano para este tipo de despesas. 

 
Da análise dos documentos enviados afere-se que o município prevê exceder o limite global fixado no PAF 

para este tipo de despesas, pelo que a execução de novos investimentos carecerá das autorizações 

exigidas no Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março ou da comunicação prevista no n.º 3 do art.º 10.º da 

Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto (com a redação dada pelo art.º 254.º da LOE2017). 

 
Mais se informa que a documentação remetida em anexo deverá acompanhar a revisão dos documentos 

previsionais a apresentar à assembleia municipal. 

 
Com os melhores cumprimentos, 

A Diretora-Geral 

 
Sónia Ramalhinho 
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